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3.  Processo Disciplinar n.º DAAJ-PD-1 e DAAJ-PD-1A 
 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, o Processo Disciplinar n.º DAAJ-PD-1 e DAAJ-

PD-1A nos termos previstos na alínea b) do artigo 186.ºda LGTFP. O exercício da competência 

disciplinar sobre o trabalhador cabe ao Executivo Municipal, de acordo com o n.º 4 do artigo 197.º, 

devendo a deliberação ser tomada por escrutínio secreto, considerando a matéria em apreço, nos 

termos do n.º 3 do artigo 55.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual 

 

 


